
•ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

LEI N°lO.OlS ,DE 19 DE JUNHO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO GERVÁSIO MAIA

Dispõe sobre a fiscalização dos postos de
combustíveis DO Estado da Paraíba.

o PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DA PARAÍBA

Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão
da sanção tácita, nos termos do § 1° do Art. 196 da Resolução n''
1.578/2012 (Regimento Interno) c/c o § 7° do art. 65, da Constituição
Estadual, Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Os postos de combustíveis que apresentarem
adulteração, de qualquer natureza, nas suas bombas, ou no combustível
disponível, ficarão sujeitos às penalidades nos termos da presente lei.

Art. 2° Em caso de constatação de adulteração de bomba ou
combustível, por parte do órgão de proteção e defesa do direito do
consumidor, o estabelecimento que apresentar tal irregularidade será

.. multado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais, passando a ser fiscalizado
mensalmente.

..
Parágrafo UDICO. A reincidência implicará na cassação do

alvará de funcionamento e multa em dobro.

Art. 3° O posto de combustível que for fiscalizado e apresentar
pelo menos uma das adulterações dispostas nesta Lei deverá fixar, na
bomba em que for encontrada a irregularidade, o seguinte aviso em letras
fonte Times New Roman, tamanho 2 .

------------------------------------------------------



"Este posto apresentou adulteração em sua bomba de
combustível e foi multado pelo Órgão de Proteção e Defesa dos
Direitos do Consumidor".

Parágrafo único. O descumprimento da obrigatoriedade deste
artigo acarretará multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por cada
bomba que não houver a fixação do texto aqui disposto.

Art. 4° Os valores das multas arrecadados pelo cumprimento
desta Lei serão creditados na conta do Fundo Estadual de Defesa dos
Direitos do Consumidor (FEDDC).

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua
publicação.

Paço da Assembleia L gislativa do Estado da Paraíba, "Casa
de Epitácio Pessoa", João Pesso , 9 de junho de 2013.•

esidente



•ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

OfIcion°29/GSL
João Pessoa, 19de Junho de 2013.

Senhor Secretário,

Dirijo-me a Vossa Excelência, solicitando número de Lei
Ordinária a ser aposto ao Projeto de Lei Ordinária n° 1.356/2013,do
Deputado GervásioMaia, que "Dispõesobre a fiscalização dos postos

• de combustíveis no Estado da Psrsibs", para em cumprimento ao que
dispõe o § 7°do Art. 65 da Constituição do Estado da Paraíba c/c o
Art. 19~ § 1° da Resolução n" 1.578/2012 (Regimento Interno) da
Assembleia Legislativa, proceder-se a devida promulgação pela
Assembleia Legislativa.

~L
UJO SOBRINHO

A Sua Excelência oSenhor
Deputado Adriano Galdino
Secretário Chefe de Governo
"PaláciodaRedenção"
JoãoPessoalPB
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA

GABINETE DO DEPUTADO GERVÁSIO MAIA

PROJETO DE LEI N~j.?;5,b/ 2013

Dispõe sobre a fiscalização dos postos
de combustíveis no Estado da Paraíba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA:

Art. 1° - Os postos de combustíveis que apresentarem adulteração, de qualquer
natureza, nas suas bombas, ou no combustível disponível, ficarão sujeitos às
penalidades nos termos da presente lei.

Art. 2° - Em caso de constatação de adulteração de bomba ou combustível, por
parte do órgão de proteção e defesa do direito do consumidor, o estabelecimento que
apresentar tal irregularidade será multado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
passando a ser fiscalizado mensalmente.

Parágrafo único - A reincidência implicará na cassação do alvará de
funcionamento e multa em dobro.

Art. 3° O posto de combustível que for fiscalizado e apresentar pelo menos uma
das adulterações dispostas nesta lei deverá fixar, na bomba em que for encontrada a
irregularidade, o seguinte aviso em letras fonte Times New Roman, tamanho 20:

"Este posto apresentou adulteração em sua bomba de combustível e foi multado
pelo órgão de proteção e defesa dos direitos do consumidor"

Parágrafo único - O descumprimento da obrigatoriedade deste artigo acarretará
multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por cada bomba que não houver a
fixação do texto aqui disposto.

Art. 4° Os valores das multas arrecadados pelo cumprimento desta lei serão
creditados na conta do Fundo Estadual de Defesa dos Direitos do Consumidor
(FEDDC).

Art. 4° - Revogam-se todos os dispositivos em contrário.

Art. 5° - Está lei entrará em vigor 30 (trinta dias) após a sua publicação.
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA

GABINETE DO DEPUTADO GERVÁSIO MAIA

JUSTIFICATIV A

Os postos de gasolina que adulteram as suas bombas, ou mesmos os seus
combustíveis, quase sempre sofrem uma penalidade branda, o que estimula lucro irreal,
agredindo a boa fé do consumidor que tem dificuldade de aferir o quantitativo do
combustível adquirido bem como sua qualidade.

A falta de comunicação das infrações cometidas pelos postos de combustível
sujeita os consumidores a voltar aos mesmos estabelecimentos, sem noção de que eles
já praticaram irregularidades.

Os prejuízos por tais adulterações são incalculáveis, já que muitas vezes
comprometem a funcionalidade dos veículos, trazendo enormes prejuízos aos seus
proprietários.

Sala das Sessões, 27 de março de 2013.

C?~Sd?
Deputado Estadual

~tt:tl~d-11J!RNO
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

SECRETARIA LEGISLATIVA
REGISTRO DA TRAMITAÇÃO PROCESSUAL LESGISLATIVA DAS MATÉRIAS
SUJEITAS À APRECIAÇÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E
REDAÇÃO E DEMAIS COMISSÕES"PERMANENTES E/OU'TEMPORÁRIAS

, Registro no Livro de Flle~r~
As fls. sob o nO...::-':2=-.:.'.....c~""--'=="7tJ'---

~()3'12013

Diretet D~PlenáriO

e Assessoria ao Plenário
Diretor

Remetido ao Departamento de Assistência
e Controle d? P es~oLegislativo
Em, O / oL\ /2013.

\\ -,

ssoria ao Plenário

Remetido à Secretaria Legislativa
No dia 1J'L 1_2!t_;2013

ud rLL1'~4ij
Departamento de Assistência e Controle

do Processo Legislativo

Publicado no Diário do Poder Legislativo
no dia __ 1__ /2013

Secretaria Legislativa
Secretário

r,

À Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para indicação do Relator

Em __ 1__ /2013.

Secretaria Legislativa
Secretário

Assessoramento Legislativo Técnico

Em __ 1__ /2013

Secretaria Legislativa
Secretário

Aprovado em (. .:» Turno

Em / /2013.-----

Funcionário

Apreciado pela Comissão
No dia 1 12013

Parecer---:--~---Em __ I__ 1

Secretaria Leaislativa

No ato de sua entrada na Assessoria de
Plenário a Presente Propositura consta
( ) Pagina (s) e ( )
Documento (s) em anexo.
Em / /2013.

\1 )LU1;JYo 0,Yf\0'J~
Funcionário
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

CERTI.DÃO

•

CERTIFICO, em razão do que dispõe os §§ 1°e 2° do ert. 139 da

Resolução n? 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno) que não

houve apresentação de Emendas no Protocolo Legislativo da Divisão de

Assessoria ao Plenário, unidade de trabalho da Secretaria Legislativa, durante

os 5 (cinco) dias úteis, após a publicação no Diário do Poder Legislativo, no

que se refere ao Projeto de Lei nO 1.356/2013, de autoria do Deputado

Estadual Gervásio Maia, que "Dispõe sobre a fiscalização dos postos de
combustíveis no Estado da Paraíba".

Gabinete do Secretário Legislativo da Assembléia Legislativa do
Estado da Paraíba "Casade Epitácio Pessoa", João Pessoa, 03 de abril de
2013.

.. Felix de Sousa Araújo Sobrinho
Secretário Legislativo
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ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 1.356/2013

Parecer nO J44}/2013.

AUTOR: Dep. Gervásio Maia
RELATOR: Dep. Jutay Meneses

Dispõe sobre a fiscalização dos
postos de combustíveis do Estado
da Paraíba e dá outras
providências. Registre-se o
parecer pela
CONSTITUCIONALIDADE.

RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para
análise e parecer o Projeto de Lei nO 1.356/2013, de iniciativa do
ilustre Deputado Gervásio Maia com a seguinte ementa: "Dispõe sobre
a fiscalização dos postos de combustíveis do Estado da Paraíba e dá
outras providências".

A propositura constou no Expediente nesta
Legislativa, vindo a esta Comissão para exame e parecer.

Casa

É relatório.



Comissão de Constituição, Justiça e Redação

VOTO DO RELATOR

A propositura de autoria do Deputado Gervásio Maia, obedece às
normas contidas nas Constituições, Federal e Estadual cujo exame
cabe a esta Comissão de Justiça. Confira-se

1) legitimidade de iniciativa concorrente

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre:
.........................................................
§ 3° Inexistindo lei federal
Estados exercerão a competência
atender as suas peculiaridades.

sobre normas gerais, os
legislativa plena, para

........................................................ "

1) Objetivo prioritário do Estado;

"Art. 2° São objetivos prioritários do Estado:
I garantia da efetividade dos direitos subjetivos
públicos do indivíduo e dos interesses da
coletividade;

2)Atribuição do Poder Legislativo, com

pronunciamento do Governador do Estado;
posterior

......................................................
XIV primazia do interesse público,
subjetivo;"

objetivo e

"Art. 52. Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção
do Governador do Estado, dispor sobre todas as matérias
de competência do Estado, especialmente sobre:"

3)legitimidade de iniciativa concorrente;

"Art. 63. A iniciativa das leis complementares e
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição. (Grifo nosso)"

2
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

A doutrina não controverte a respeito deste
sentido, confira-se por todo o clássico magistério
Antônio Cláudio da Costa Machado:

"(...) Assim, há uma maior autonomia legislativa dos
Estados-membros, pois esses podem realizar a iniciativa
legislativa de forma completamente independente da União.
Como bem esclarece o dispositivo constitucional federal
(art. 24, § 3O), na ausência de iniciativa da União, ~
competência legislativa do Estado-membro se torna plena,
podendo, portanto, inclusive normatizar questões mais
amplas. Assim, o diploma que editar deverá ser completo,
com normas gerais que forem necessárias dentro de seu
âmbito territorial e normas especificas que considerar
adequadas à realidade local. (grifo nosso)"

•

Analisando este panorama constitucional sobre o assunto, se
comprova que a norma articulada, não se limita dentre aquelas
assinaladas como de iniciativa privativa do Governador do Estado à
luz do que preconiza o parágrafo 10, inciso II, do art. 63, da
Carta Estadual, além do pressuposto da força imperativa
indispensável a sua formação a proposta articulada explana o
interesse público objetivo e subjetivo, de forma preventiva em
favor de toda população, trazendo ao cidadão a segurança necessária
para quando se utiliza dos serviços da rede de postos de
combustíveis no Estado da Paraíba.

Da Concl.usão

Pelo todo exposto, voto pela da LEGALIDADE,

e JURIDICIDADE, por considerar que o Projeto de
contempla os aspectos a ser observado quanto à

CONSTITUCIONALIDADE

Lei nO 1.356/2013,
elaboração de leis.

É o voto.

Sala das Comissões, em 21 de maio de 2013.

Deputa~ JOT~~ES
Relator

3
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PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reunida e após

deliberação, votam pela declaração de CONSTITUCIONALIDADE,

JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA do Projeto de Lei N° 1.356/2013,

acatando o voto da Relatoria.

Sala das Comissões, em 21 de maio de 2013.

É o parecer.

Deputado JOÃO HENRIQUE
Membro

Deputada LÉA TOSCANO
Membro

Dep6!do ~A~SES
Membro

Membro

4
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 9.847. DE 26 DE OUTUBRO DE 1999.

Dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas
ao abastecimento nacional de combustíveis, de

Conversão da MPv nO1.883-17, de 1999 que trata a Lei nQ 9.478, de 6 de agosto de 1997,
estabelece sanções administrativas e dá outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nO1.883-
17, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:

•

Art. 12 A fiscalizayão das ati-vidades relativas à indústria do petróleo e ao aSasteGimento
nacional de combustíveis, bem como-tle-adequado funcionamento do Sistema Nacional de
Estoques de Combustíveis e do cumprimento de-PIano Anual de Estoques Estratégicos de
Combustíveis, de que trata a Lei ne 9.478, de 6 de agosto de 1997, será realizada pela Agência
Nacional do Petróleo ANP--ou,mediante convênios por ela celebrados, por órgãos da
Administraçã~9J.iGéHHreta-e--indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

Art. 12 A fiscalizayão-eas--atividades relativas às indústrias do petróleo e dos
~is e ao abasteGimento-AaGienal--de-cembustíveis, bem como do adeq!!8do
funcionamento do Sistema-NacioRal--de-éstoques de Combustíveis e do cumpFimento do Plaoo
,"nual de Estoq ues--Estfaté§icos-de-Gomaustíveis , de que trata a Lei n° 9.478, de 6 de agosto
de 1997, será reali-zada pela AgêRGia-NaGioAaI do Petróleo, Gás Natural e BiocombustWe+5-
ANP-ou,medtaAte-60IWêruos por ela celebfados, por órgãos da-AGministfação PúbHea4iret&-e
tnffireta da União, dos Esta¬ llOS;--GoDistrito Federal e dos Municípios. (Redacão dada pela
Medida Provisória nO532, de 2011)

§-te O abasteoimento naGional de combustíveis é considerado de utiH-dadepúblic&-e
abrange as atividades de proffilyão, importação, exportação, refino, beneficiamento,
tratamento, processamento,--treA-Sj30rte, transferência, armazenagem, estocagem,--distrib\:liyão,
revenda e comerGiaHzayão-e~ról9O;-Se\:ls-derivados básicos e produtos, gás natufal-e
condensado, bem como-a--di-stribtJição, revenda e comercialização de álcool--eWico-combustíveh

Art. 1Q A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos
biocombustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado
funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do Plano
Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei nQ 9.478, de 6 de agosto
de 1997, será realizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
(ANP) ou, mediante convênios por ela celebrados, por órgãos da administração pública direta e
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Redacão dada pela Lei nO
12490, de 2011)

§ 1Q O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública e
abrange as seguintes atividades: (Redacão dada pela Lei n° 11.097, de 2005)

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento,
transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, comercialização,
avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás natural e seus derivados; (Incluído
pela Lei nO11.097, de 2005)



a,aitl"
. . ..:;.-.. ~

II produção, importação, exportayãe,a~nagem, estocagem, distfi9uição, revend§
comercialização, avaliaçãEHIe-wAfuFrnidadee certificação do bi . . . ~(
11.097, de 2005) 1 176,}~j

II produção, importação, exportação, traASf*irte, transferência, armazenagem, esteea 1
distribuição, revenda e comerGiaHzação-¬ lle-biocombustíveis,assim com~ avaliaç~~ ~e ~? Cl
conformidade e certificaçãEHIe----w~ade. (Redação dada pela Medida ProvlsoFlanO532, (1/<).. 0_ ~'-!
de2011) s'\1 ~\)~/

III comerciaHzação,distribuiçãe,-reveR¬ llae controle de qualidade de álcool etílico
combustível. (Incluído pela Lei nO11.097, de 2005) (Revogado pela Medida Provisória nO532,
de 2011)

II - produção, importação, exportação, transporte, transferência, armazenagem,
estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação
de conformidade e certificação de sua qualidade; (Redacão dada pela Lei nO12490, de 2011)

III - (revogado). (Redacão dada pela Lei nO12490, de 2011) (Revogado)

§ 2º A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e
equipamentos relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior.

~2 A regulação e a fiscalização por parte da ANP abrangem também as atividades-Ge
produção, armazenagem, estocagem,---GGFRerctaüzação,distribuição, revenda, importação e
exportação de produto5--{ftle-f30ssam-seF--llSados,direta ou indiretamente, para aGtútefar--eu
altefar a qualidade de combtlStíveis, aplicande-se as sanções administrativa5--f}revista5-Aesta
Lei, sem prejuízo das---tiemais-Ge natureza civil e penal cablveis. (Incluído pela Medida
Provisória n° 532, de 2011)

§-42 Para o efeitG-tle--¬ llfsposton~9, a ANP poderá estabelecer os termos e condiyêes
de marcação dos produto5--f}arasua ideAttfieaçãoe exigir o envio de informações relativas à
produção, à impertação, à exportação, à comerofalização, à qualidade, à movimentaçãe-e-à
estocagem dos mesmos. (Incluído pela Medida Provisória nO532, de 2011)

§ 3º A regulação e a fiscalização por parte da ANP abrangem também as atividades de
produção, armazenagem, estocagem, comercialização, distribuição, revenda, importação e
exportação de produtos que possam ser usados, direta ou indiretamente, para adulterar ou
alterar a qualidade de combustíveis, aplicando-se as sanções administrativas previstas nesta
Lei, sem prejuízo das demais de natureza civil e penal cabíveis. (Incluído pela Lei nO12490, de
2011)

§ 4º Para o efeito do disposto no § 3º, a ANP poderá estabelecer os termos e condições
de marcação dos produtos para sua identificação e exigir o envio de informações relativas à
produção, à importação, à exportação, à comercialização, à qualidade, à movimentação e à
estocagem deles. (Incluído pela Lei nO12490, de 2011)

Aft.:-2-2Os infratores das-¬ ll~çêes-¬ llesta Lei e demais normas pertiAOAtesao exeffifGio
de atividades relativas à ineústria-¬ llo--petrélee,ao-abastecimento--Aacionalde combustíveis, ao
Sistema NaGioAal--¬ iie-¬ --stoques-¬ lle-Gembustíveise ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de
Combustíveis ficarão-sujeitos-àS--SegWntessanções administrativas, sem prejuízo das de
natureza civil e penal cabweis;.

Art. 29 Os infratores-¬ llas-¬ llisposiçõesdesta Lei e demais normas pertinentes ao ex-effifGio
de atividades relativas à iAoostria-Go--petróleo,à indústria de bioeombustíveis-;-ao
abastecimento nacional-tle--eombtlStNeis;--aoSistema Nacional-tle Estoques-¬ lleCombustweis-e
ao Plano Anual de Estoques EstratégiGOs-¬ lleCombustíveis ficarão sujeitos às seguintes
sanções administrativas,-sem-prejuízo das-¬ llQ-ffiiturezacivil e penal cabíveis: (Redação dada
pela Medida Provisória n° 532, de 2011)

Art. 2º Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao exercício
de atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao
abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e
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ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes
sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis: (Redacão dada
pela Lei nO12490, de 2011)

IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP;

I - multa;

II - apreensão de bens e produtos;

III - perdimento de produtos apreendidos;

V - suspensão de fornecimento de produtos;

VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento ou
instalação;

VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;

VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade.

Parágrafo único. As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas cumulativamente.

• Art. 3º A pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites seguintes:

I exercer ativida€le-Felati-va-à-indústriado petróleo, ao abastecimento na6iGRakle
combustíveis, ao Sistema-NaeioAaIde Estoques de Combustíveis e ao Plano Anuakle
~es-éstfatégicos de Combustíveis;-sem prévio registro ou autorização exigidos na
legislação aplicável:

I exercer atividade relativa à indlli>tfia-dopetróleo, à indústria de biocombustívei&,-ao
abastecimento naGieAakle-oomaustíveis, ao Sistema Nacionakle Estoques de Combustí-veis-e
ao-Ptane-ARualde Esteq\;les-éstfatég-ioos4e--Cembustíveis,sem prévio registro Ol;l--8\;ltoozação
exigidos na legislação aplicável: (Redacão dada pela Medida Provisória nO532, de 2011)

I - exercer atividade relativa à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao
abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e
ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, sem prévio registro ou autorização
exigidos na legislação aplicável: (Redação dada pela Lei nO12490, de 2011)

Multa - de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

J-I--jmportaf;--8*J*)rtaf;-f8veAd6f-el:J-OOmereializarpetróleo, seus derivados básicos-e
produtos solventes, gás-Aat\;lffil-e-GenaeASade;-e-álcooletílico combustível, em quantid~
especificação diversa da-a\;ltorizada,bem como dar ao produto destinação não permi~
d-ivefsa-daautorizada, na fOFma---f'>revista-fla-legislayãoaplicáveJ.;.

Milita de R$ 20.0GG,GQ-fvffite-mil-feais)a R$ 5.000.000,00 (cinco milAêes--de-reaish

II - importar, exportar ou comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e
biocombustíveis em quantidade ou especificação diversa da autorizada, bem como dar ao
produto destinação não permitida ou diversa da autorizada, na forma prevista na legislação
aplicável: (Redação dada pela Lei nO11.097, de 2005)

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

III - inobservar preços fixados na legislação aplicável para a venda de petróleo, seus
derivados básicos e produtos, gás natural e condensado, e álcool etílico combustível:
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Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a'R$ 10.000,00 (dez mil reais);

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

IV - deixar de registrar ou escriturar livros e outros documentos de acordo com a
legislação aplicável ou não apresentá-los quando solicitados:

V - prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar, adulterar, inutilizar, simular
ou alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos na legislação
aplicável:

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

•

VI não a~resentaF,--Ha-for-ma-e-n0-f3razo estabelecidos na legislaçã~icável Oli-;-Ra-stffi
ausência, no ~razo de-tt~arema-e-ofto-AOFas, os documentos com~robatórios de ~roduyã&,­
im~ortação, ex~orta~efiAo,benefi6iamentO;-tfatamento, ~rocessamento, trans~orte,
transferência, armazenagern,estoGagem,-distfiOOição, revenda, destinação e comercialização
de petróleo, seus derivados-básicos e prod~os, gás natural e condensado,e-álcool-etHico
combustrvel:

Multa de Ri 20.000,00 (vinte-mil-reais) a Ri 1.000.000,00 (um milHão de reaís),
VII prestar declarayêes-eu informações inverídicas, falsificar, adulterar, inutilizaf;-SimWar

oa-a1terar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos na legislação
aplicável, para o fim de receber indeviGamente-valores a título de subsídio, ressarcimente-de
frete, despesas de transferêMia,estOGa§em e comercialização:

Multa de Ri 500:-GOo,o~~inRentos-mil-reais) a R$ 5.000.000,00 (cinGO-ffH1Mes-ee
reaist,

VI - não apresentar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação aplicável ou, na sua
ausência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os documentos comprobatórios de produção,
importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, transporte,
transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e comercialização
de petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis: (Redacão dada pela Lei nO11.097,
de 2005)

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

VII - prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar, adulterar, inutilizar, simular
ou alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos na legislação
aplicável, para o fim de receber indevidamente valores a título de benefício fiscal ou tributário,
subsídio, ressarcimento de frete, despesas de transferência, estocagem e comercialização:
(Redacão dada pela Lei nO11.097, de 2005)

Multa - de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais);

VIII - deixar de atender às normas de segurança previstas para o comércio ou estocagem
de combustíveis, colocando em perigo direto e iminente a vida, a integridade física ou a saúde,
o patrimônio público ou privado, a ordem pública ou o regular abastecimento nacional de
combustíveis:

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

IX - construir ou operar instalações e equipamentos necessários ao exercício das
atividades abrangidas por esta Lei em desacordo com a legislação aplicável:

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);
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Multa - de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de re ~

/9 ~ ~fi, ' ~,-1)

XI comercializafi)etféleo, seus deriva40s básicos e produtos, gás natural e conoensa ')\!>'pf ~~~ ...

e álcool etílico combustível com vícios de qualidade ou quantidade, inclusi~eIes
decorrentes da disparidaoe com as inEHcações constantes do recipiente, da embalagem--oo
rot\;Ha§em, que os tornem--impróprios-oo--inaaequados ao consumo a que se destinam ou lhes
diminuam o valor:

Multa de R$ 20.00Q;G0 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhêes-Oe-reaish

, .

x - sonegar produtos:

XI - importar, exportar e comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e
biocombustfveis fora de especificações técnicas, com vícios de qualidade ou quantidade,
inclusive aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes do recipiente, da
embalagem ou rotulagem, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor: (Redacão dada pela Lei n° 11.097, de 2005)

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

XII - deixar de comunicar informações para cadastro ou alterações de informações já
cadastradas no órgão, alteração de razão social ou nome de fantasia, e endereço, nas
condições estabelecidas:

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais);

•
XIII - ocultar, violar ou inutilizar lacre, selo ou sinal, empregado por ordem da fiscalização,

para identificar ou cerrar estabelecimento, instalação, equipamento ou obra:

Multa - de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

XIV - extraviar, remover, alterar ou vender produto depositado em estabelecimento ou
instalação suspensa ou interditada nos termos desta Lei:

Multa - de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);

XV - deixar de fornecer aos consumidores as informações previstas na legislação
aplicável ou fornecê-Ias em desacordo com a referida legislação:

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);

XVI - deixar de cumprir Notificação para apresentação de documentos ou atendimento de
determinações exigíveis na legislação vigente, quando tal obrigação não se constituir, por si só,
em fato já definido como infração na presente Lei:

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais);

XVII - deixar de comprovar orientação ou entrega de manuais, documentos, formulários e
equipamentos necessários na forma da legislação vigente:

Multa - de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

XVIII não dispor de-equlpamentos necessáFios à verificação da qualiOade;-ttuantioade
estacada e comercializada dos produtes-tlerivados de petróleo e álcool combustível:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (ciA¬ ttüentamil reais).
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XVIII - não dispor de equipamentos necessários à verificação da qualidade, quantidade
estocada e comercializada dos produtos derivados de petróleo, do gás natural e seus
derivados, e dos biocombustíveis: (Redacão dada pela Lei nO11.097, de 2005)

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Art. 4Q A pena de multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, a
vantagem auferida, a condição econômica do infrator e os seus antecedentes.

§ 1Q A multa será recolhida no prazo de trinta dias, contado da decisão administrativa
definitiva.

§2Q O não-pagamento da multa no prazo estabelecido sujeita o infrator a:

I - juros de mora de um por cento ao mês ou fração;

II - multa de mora de dois por cento ao mês ou fração.

•
§ 3Q Na hipótese de o autuado expressamente renunciar ao direito de recorrer da decisão

proferida no processo administrativo, a multa poderá ser recolhida no prazo para a interposição
do recurso com redução de trinta por cento.

AFh-áG-Nes--sases--previst9S-fles-iRGises--I,--U,-VI-l,VlIl, IX e XI do a~G-Gesta Lei, sem
prejuízo da aplicação de-el:l-tras-saRçêes-admiRistrativas, a fiscalização poderá, como medida
cautelaF.-

I interditar, total ou--parcia1mente, estaaelecimento, instalaçã~pameRte-tHJ--eaFa;-peIo
tempo em qU9--f}eFffifrarem-eermetw0S-t!l:fe-Geram-eRSejo à inter-Giyãe;-

II apreender aens e predl:ftes-:-

Art. 5Q Sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas, a fiscalização
poderá, como medida cautelar: (Redacão dada pela Lei nO11.097, de 2005)

I - interditar, total ou parcialmente, as instalações e equipamentos utilizados se ocorrer
exercício de atividade relativa à indústria do petróleo, gás natural, seus derivados e
biocombustíveis sem a autorização exigida na legislação aplicável; (Redação dada pela Lei nO
11.097, de 2005)

II - interditar, total ou parcialmente, as instalações e equipamentos utilizados diretamente
no exercício da atividade se o titular, depois de outorgada a autorização, concessão ou
registro, por qualquer razão deixar de atender a alguma das condições requeridas para a
outorga, pelo tempo em que perdurarem os motivos que deram ensejo à interdição; (Redação
dada pela Lei n° 11.097, de 2005)

III - interditar, total ou parcialmente, nos casos previstos nos incisos II, VI, VII, VIII, IX, XI e
XIII do art. 3Q desta Lei, as instalações e equipamentos utilizados diretamente no exercício da
atividade outorgada; (Incluído pela Lei nO11.097, de 2005)

IV - apreender bens e produtos, nos casos previstos nos incisos I, II, VI, VII, VIII, IX, XI e
XIII do art, 3Q desta Lei. (Incluído pela Lei nO11.097, de 2005)

§ 1Q Ocorrendo a interdição ou a apreensão de bens e produtos, o fiscal, no prazo de
vinte e quatro horas, sob pena de responsabilidade, comunicará a ocorrência à autoridade

-------------------------------------------------------------------------------- ---
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§2º Comprovada a cessação das causas determinantes do ato de interdição ou ~~,,~. , 1f~
apreensão, a autoridade competente da ANP, em despacho fundamentado, determinará a ~
desinterdição ou devolução dos bens ou produtos apreendidos, no prazo máximo de sete dias
úteis.

Art. 6º As penas de apreensão de bens e produtos, de perdimento de produtos
apreendidos, de suspensão de fornecimento de produtos e de cancelamento do registro do
produto serão aplicadas, conforme o caso, quando forem constatados vícios de quantidade ou
de qualidade por inadequação ou falta de segurança do produto.

Art.7º Em se tratando de produtos fora das especificações ou com vício de qualidade ou
quantidade, suscetfveis de reaproveitamento, total ou parcial, a ANP notificará o autuado ou o
fornecedor do produto para que proceda sua retirada para reprocessamento ou decantação,
cujas despesas e eventuais ressarcimentos por perdas e danos serão suportadas por aquele
que, no julgamento definitivo do respectivo processo administrativo, for responsabilizado pela
infração cometida.

Parágrafo único. O produto não passível de reaproveitamento ficará sob a guarda de fiel
depositário, indicado pela ANP, até decisão final do respectivo processo administrativo, ficando
ao encargo daquele que, administrativamente, vier a ser responsabilizado pela infração, o
pagamento dos custos havidos com a guarda do produto.

Art. 8º A pena de suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de
estabelecimento ou instalação, será aplicada:

I - quando a multa, em seu valor máximo, não corresponder, em razão da gravidade da
infração, à vantagem auferida em decorrência da prática infracional; ou

II - no caso de segunda reincidência.

§ 1º Verifica-se a reincidência quando o infrator pratica uma infração depois da decisão
administrativa definitiva que o tenha apenado por qualquer infração prevista nesta Lei.

§ 2º Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade administrativa,
não haverá reincidência até o trânsito em julgado da decisão.

§ 3º A pena de suspensão temporária será aplicada por prazo mínimo de dez e máximo
de quinze dias.

§4º A suspensão temporária será de trinta dias quando aplicada a infrator já punido com
a penalidade prevista no parágrafo anterior.

Art. 9º A pena de cancelamento de registro será aplicada a estabelecimento ou instalação
que já tenha tido seu funcionamento suspenso, total ou parcialmente, nos termos previstos no
§ 4º do artigo anterior.

Art. 10. A penalidade de revogação de autorização para o exercício de atividade será
aplicada quando a pessoa jurídica autorizada:

I - praticar fraude com o objetivo de receber indevidamente valores a título de
ressarcimento de frete, subsídio e despesas de transferência, estocagem e comercialização;

II - já tiver sido punida com a pena de suspensão temporária, total ou parcial, de
funcionamento de estabelecimento ou instalação;
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v - praticar, no exercício de atividade relacionada ao abastecimento nacional de /Y((/v- lb \,~~~'j" s tt f)cO" .:Ycombustíveis, infração da ordem económica, reconhecida pelo Conselho Administrativo de

Defesa Económica - Cade ou por decisão judicial. (Incisio inclúido pela Lei nO10.202, de
20.2.2001)

III - reincidir nas infrações previstas nos incisos VIII e XI do art. 3Q desta Lei;

IV - descumprir a pena de suspensão temporária, total ou parcial, ou a pena de
cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação.

§ 1Q Aplicada a pena prevista neste artigo, os responsáveis pela pessoa jurídica ficarão
impedidos, por cinco anos, de exercer atividade constante desta Lei. (Parágrafo único
renumerado para § 1° com nova redacão pela Lei nO10.202, de 20.2.2001)

§2Q Na hipótese do inciso V deste artigo, a revogação da autorização dar-se-à
automaticamente na data de recebimento da notificação expedida pela autoridade competente.
(Parágrafo inclúido pela Lei nO10.202, de 20.2.2001)

Art. 11. A penalidade de perdimento de produtos apreendidos na forma do art. 5°,-tASlse
II, desta Lei, será aplicada quando:

Art. 11. A penalidade de perdimento de produtos apreendidos na forma do art. 5Q, inciso
IV, desta Lei, será aplicada quando: (Redacão dada pela Lei nO11.097, de 2005)

I - comprovado, por exame realizado pela autoridade fiscalizadora, vício no produto ou
produto que não esteja adequado à especificação autorizada;

II - falta de segurança do produto;

III - quando o produto estiver sendo utilizado em atividade relativa à indústria do petróleo,
por pessoa sem prévio registro ou autorização exigidos na legislação aplicável;

IV - quando o produto estiver sendo utilizado para destinação não permitida ou diversa da
autorizada.

V - o produto apreendido não tiver comprovação de origem por meio de nota fiscal.
(Incluído pela Lei nO11.097, de 2005)

§ 1Q A pena de perdimento só será aplicada após decisão definitiva, proferida em
processo administrativo com a observância do devido processo legal.

§ 2Q A penalidade prevista neste artigo será aplicada sem prejuízo das demais
penalidades previstas nesta Lei e das sanções.de natureza civil ou penal.

Art. 12. São autoridades competentes para lavrar auto de infração e instaurar processo
administrativo os funcionários da ANP ou de órgãos conveniados, designados para as
atividades de fiscalização.

Art. 13. As infrações serão apuradas em processo administrativo, que deverá conter os
elementos suficientes para determinar a natureza da infração, a individualização e a gradação
da penalidade, assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório.

§ 1Q Prescrevem no prazo de cinco anos, contado da data do cometimento da infração, as
sanções administrativas previstas nesta Lei.

§ 2Q A prescrição interrompe-se pela notificação do infrator ou por qualquer ato
inequívoco que importe apuração da irregularidade.
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Art. 14. Qualquer pessoa, constatando infração às normas relativas à indústria do
petróleo, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de
Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, poderá dirigir
representação à ANP, para efeito do exercício do seu poder de polícia.

Art. 15. O funcionário da ANP que tiver conhecimento de infração às normas relativas à
indústria do petróleo, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de
Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, é
obrigado a comunicar o fato à autoridade competente, com vistas a sua apuração imediata, sob
pena de co-responsabilidade.

Art. 16. O fiscal requisitará o emprego de força policial sempre que for necessário para
efetivar a fiscalização.

Art. 17. Constatada a prática das infrações previstas nos incisos V, VI, VIII, X, XI e XIII do
art. 32 desta Lei, e após a decisão definitiva proferida no processo administrativo, a autoridade
competente da ANP, sob pena de responsabilidade, encaminhará ao Ministério Público cópia
integral dos autos, para os efeitos previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de
1940, nas Leis nOs8.078, de 11 de setembro de 1990, 8.884, de 11 de junho de 1994, e 8.176,
de 8 de fevereiro de 1991, e legislação superveniente.

Art. 18. Os fornecedores e traAspertadores de petróleo e seus derivades,-Ge-gá&flatHfa!-e
OOAdeASaao,bem assim-¬ lle-álsee!-et-í-liGe-69meHstível,respondem solidariameAte--pelos--vícies
de qualidade ou quafltiaaae,inGtHsWeaqueles-aecorrentes da dispariGaGe-wmas indicayêes
coostantes do recipieAte da emealagem--elHOWlagem,que os tGFAem-fmpréf3rie&-eH
inadequadas ao consume-a-ttHe--Sedestinam ou lhes diminuam o valor.

Art. 18. Os fornecedores e transportadores de petróleo, gás natural, seus derivados e
biocombustíveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, inclusive
aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes do recipiente, da
embalagem ou rotulagem, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor. (Redação dada pela Lei n° 11.097, de 2005)

§ 12 As companhias distribuidoras proprietárias de equipamentos, destinados ao
abastecimento de combustíveis e responsáveis pela sua manutenção, respondem
solidariamente com os postos revendedores por vícios de funcionamento dos mesmos.

§ 22 A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras,
co-autoras ou partícipes do mesmo fato.

§ 32 Poderá ser desconsiderada a personalidade jurídica da sociedade sempre que esta
constituir obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados ao abastecimento nacional de
combustíveis ou ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis.

Art. 19. Para os efeites-ae-aíspeste-AestaLei, poderá ser exigiGa-a-tiOCHffieAtayão
comproeatéria-Ge--preduyãG;--importayãe,e*pertayão, refino, beneficiamente,tfatameAte,
processamento, transporte;-tfaASfeFêRsia,-arm~Aagem, estocagem;--GtstrieHiyãe,feveAaa,
destinação e comerciali~e-ae--petrólee;--seus derivados básicos e produt~ás-RatHral-e
condensaao, bem come-aa-tlistrieillyãe;-reveAda e comercializaçêo de álGeel-etHiGe
combustível.

Art. 19. Para os efeitos do disposto nesta Lei, poderá ser exigida a documentação
comprobatória de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento,
processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda,
destinação e comercialização dos produtos sujeitos à regulação pela ANP. (Redação dada pela
Lei n° 11.097, de 2005)
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Art. 20. A administração dos recursos a que se refere o art. 13, inciso II. da Lei nO4.452,
de 5 de novembro de 1964, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.785, de 13 de maio de 1980, será
regulamentada pelo Poder Executivo.

Art.21. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO1.883-
16, de 27 de agosto de 1999.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, 26 de outubro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.10.1999 - Edição e
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Casa de Epitácio Pessoa

Ofício n° 785 /2013

João Pessoa, 27de maio de 2013.

Senhor Governador,

Participo a VossaExcelência o Autógrafo do Projeto de Lei na

1.356/2013, do Deputado Estadual Gervásio Maia que "Dispõe sobre a

fiscalização dospostos de combustíveis no Estado da Paraíba".

Ao Excelentíssimo Senhor
DR. RICARDO VIEIRA COUTINHO
GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
"Palácio da Redenção"
João Pessoa-PB
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•ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

AUTÓGRAFO N° 785 /2013
PROJETO DE LEI N° 1.356/2013
AUTORIA: DEPUTADO GERVÁSIO MAIA

Dispõe sobre a fiscalização dos postos de
combustíveis DO Estado da Paraíba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1° Os postos de combustíveis que apresentarem
adulteração, de qualquer natureza, nas suas bombas, ou no combustível
disponível, ficarão sujeitos às penalidades nos termos da presente lei.

Art. 2° Em caso de constatação de adulteração de bomba ou
combustível, por parte do órgão de proteção e defesa do direito do
consumidor, o estabelecimento que apresentar tal irregularidade será
multado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais, passando a ser fiscalizado
mensalmente.

Parágrafo UDICO. A reincidência implicará na cassação do
alvará de funcionamento e multa em dobro.

Art. 3° O posto de combustível que for fiscalizado e apresentar
pelo menos uma das adulterações dispostas nesta Lei deverá fixar, na
bomba em que for encontrada a irregularidade, o seguinte aviso em letras
fonte Times New Roman, tamanho 20:

"Este posto apresentou adulteração em sua bomba de
combustível e foi multado pe Órgão de Proteção e Defesa dos
Direitos do Consumidor"



Parágrafo único. O descumprimento da obrigatoriedade deste
artigo acarretará multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por cada
bomba que não houver a fixação do texto aqui disposto.

Art. 4° Os valores das multas arrecadados pelo cumprimento
desta Lei serão creditados na conta do Fundo Estadual de Defesa dos
Direitos do Consumidor (FEDDC).

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

publicação.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa
de Epitácio Pessoa", João Pessoa zde maio de 2013 .
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ESTADO DA PARAÍBA

OFÍCIO N° 035/2013 João Pessoa, 19 de junho de 2013.

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo, venho informar, em atenção ao Ofício n° 2912013
GSL, oriundo dessa Secretaria Legislativa e por delegação do Secretário Chefe do
Governo, que o Projeto de Lei Ordinária n° 1.356/2013, que "Dispões sobre a
fiscalização dos postos de combustíveis no Estado da Paraíba", de autoria do Deputado
Gervásio Maia, deverá receber o n° de Lei n° 10.019, para que possa ser promulgada
por essa Assembleia Legislativa.

Atenciosamente,

..
~~(fi'0I S'OAAb=do. 5.~

Vera Lúcia Souza da Silva Sá

Gerente Executivo de Registro de Atos e Legislação

Exmo Sr.
DR. FÉLIX DE SOUSA ARAÚJO SOBRINHO
Secretário Legislativo da
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Nesta
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'*ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

OfIcion° 29/GSL
JoãoPessoa, 19dejunho de 2013.

Senhor Secretário,

Dirijo-me a Vossa Esceléncis, solicitando número de Lei
Ordinária a ser aposto ao Projeto de Lei Ordinária n° 1.356/2013, do
Deputado GervásioMaia, que "Dispõesobre a fiscalização dos postos
de combustíveis no Estado da Psraibs", para em cumprimento ao que
dispõe o § 7° do Art. 65 da Constituição do Estado da Paraíba c/c o
Art. 196, § 1° da Resolução n° 1.578/2012 (Regimento Interno) da
Assembleia Legislativa, proceder-se a devida promulgação pela
Assembleia Legislativa.

~ÉEso
•

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Adriano Galdino
Secretário Chefe de Governo
"Palácioda Redenção"
João PessoalPB


